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CONSIDERANDO o Despacho do Gabinete do comandante Geral, datado do 16 do 
julho de 2019. que acatou o Parecer N°839. de lO do iulho de 2019. da Assossov.i 

Jurídica deste Comando 

RESOLVE: 

l. Reforma,. 'os-ollicio°. o 2° SARGENTO PM N5  1989.0357 - NATIVO ANCEL-
MO DE SOUZA, ntnteleuln N° 111.297.4. da Qualificação Policial Militar 

Particular Cotrihnlonto (QPMP-0). doara Corporação, filho do VIDAL ANCELMO 

DE SOUZA o FRANCISCA DO CARMO DE SOUZA, do acordo com a artigo 96. 

artigo 97. momo II. artigo 99. inciso III. artigo 100, e o artigo 124. da Lei N°4.631). 

do 16 de doreoibrn 1976 (Estarmo doa Policiais Militarea/RN). o a Portana 
Conjuro ra N°01 COFJPGF,. de 09 do agosto de 2002, publicada no Diário Oficial do 

Estado, edição N° 10303. de 13 do agosto de 2002, PODENDO provar meios saro 

nua subsistência, cujo patologia HA relação do causa refeito coma atividade polr. 

oral militar, sendo coosidorado inapto em definitiva para o parte do arma do fogo, 

NÃO preenchendo os critérios paro Isenção do Imposto do Rendo e Isenção do 

IPERN, conformo Ata de Inspeção de Saúde, Sessão N°022.2/2019, do 14 do março 

do 2019, rrmunorado por subsidie, fixado em parcela única, da graduação de 2° 

SARGENTO FM do Nível X, contando com 29 (vinte e nevo anos. 06 (sais) mares 

e 08 (oile(dion do efetivo serviço cru 14 do março do 2019, do ocoedo com 

Confeito do Tempo do Serviço DP/ARQUIVO, de ORde maio dc 2019. ACiREIIA-
DOr contar do 14 de março do 2019, através da Portaria-SEI N°934. do 11 de abril 

do 2919. publicada 00 1)0 N°070.46 12 do abril de 2019. paro finado Reforma, 

"es-rcrm,". dc ,rrdo comas artigos 1" e 10.0 Anoso 1. da Lei Complementar N-
463.1 

 
  13 dc J000mro de 2012 (Dispõe sobre o subsidio dos Militares do Estado, 

dá outras poovnliiaoau(. dtaeado pela Lei Compbtrsentar N°514. de 06 dr jaultu do 2014. 

2. Cinrtificar ao Serviço do Pessoal Inativo. SF1. desta Corporação, que o 2' SAR. 
GEN1D PM N° 1989.0357 . NATIVO ANCELMO DE SOUZA. matricula N° 

111.207.4, foi considerado inapto pano aposte do atura do fuga em caráter dofittiti' 

co. conforme Atado Inspeção de Saúde. SomOu N°022.22019. do 14 de março de 
2019. combinado como sesgo 37, da Portaria 14' 01812012.GCCa datado 4603 de 

março de 2012, publicada no OoleErt Geral N°040,4608 de março 462012. 

3. Estabelecer que nota Resolução entrara em vigor nu data do sua publicação, 

reimoginde sena efeitos a contar do 14 de março do 2919, data a partir da qual foi 

considerado inapto ao serviço ative do Policia Milita,. 

4. Determinar qiar n Diretoria do Pontual . DP 1 encaminhe a presente Resolução 
para publicação no Diário çtãoirl do Entndo o que a Ajodàocia (letal, cru seguida. 

troosorovo poro o Boletim Geral do Corporação, 

5. Octcmtinar as Dirotonan do Pessoal . DP/1 o Finanças 900 adotem os prosmdéit' 

Quartel do Comanda (insal nos Natal RN, 22 da julho de 2019. 198° da 

Independência n I31°da República. 

Francisco Canisrdé Ferreira da Cesta. Ten CrI PM 

RESPONDENDO PELA DIRETORIA DE PESSOAL 

Resolução N° 145. DE 22 DE julho 062019 

REFORMA, "F.X.OFFiCIO° 

O DIRETOR DE PESSOAL da Policia Militar do Estado do Ri. Orando do Nono, 

no uso das atribuições que lhe confere e artigo IS, da Lei Complementar N°90, do 

04 de janeiro de 1991, combinado como artigo 4°, do Lei Complementar Estadual 

N°331, 28 do junho de 2006 e ram aportaria N° 082-('G/PMRN, do 1"d, agonIo 

do 2018, publicada no 180 N° 156. do 22 de agosto do 2018. loanscrila do Diário 

Oficial do Estada. edição N° 14.238. de 22 do ugotlo do 2018; sondo em sinta o 

Parecer Is" 813/2019. AJar/PMRN, coostaitrc no Processo pmtoctilado sob o N-

0151011 

 

ã.0001l7/20l9.t4 SEI. 

CONSIDERANDO que a graduado foi julgada incapaz definitivamente para o 

serviço crivo da Polícia Militar, pula Junta Policial Militar de Saúde çJPMSI desta 

Corporação. PODENDO prover moios paro sua subsistência, cuja patologia NÃO 

Irá mação  do causa e efeito com a atividade policial militar. NÃO preenchendo os 

critérios pana Isenção de Imposto de Renda e Isenção do IP6RN, conforme Atado 

lespoqão do Saúde. Sessão N°021.8/2019.46 1346 março 4620(9; 

CONSIDI(RAN[IO a determinaçãode Instrução Processual e Agregação, para Snn 

do Reforma, "rs.ofticio", de acordo coroa Portaria-SEI 14° 1383,46 15 de maio de 

2019, publicada noBG N°091,46 16 do maio 462915; 

CONSIDERANDO a Dmlt enpe do Gabinete do Comandante Geral, do 	do datado 	18 

do julho do 2019. que acamou o Parecer 14° 8136, do 	do 08 	julho  o do 2919. 

~sana Jurídica deste Comando; 

RESOLVE: 

1. Reformar, "us-officio", o SOLDADO PM N°21919.0034. RONDINELE MAL. 

HEIRO DANTAS, matriculo N' 201.847.0, da Qualificação Policial Militar 

Particular Combatente (QPMP-0(. douto Corporação, filho do JOÃO MARIA DAN-

TAS E F.CIA MALHEIRO DA SILVA DANTAS. de acordo com o artigo 96. artigo 

97, inciso II; artigo 99, 

tricota 

 V. antiga 100. amigo 102. inciso I.eo artigo 124, da 

Lei N° 4.630. do lO do dezembro 1976 (Estatuto dos Policiais Militares RN), e a 

Portaria Conjunta N°01/COE P06. do 09 da agonia de 2002. publicada no Diário 

Oficial do Estado, edição 14° 10.303, de 13 do agosto do 2002. PODENDO prover 

meias pura sou subsistência. cuja patologia NÃO HÁ relação do causa e efeito com 

a atividade policial militar, NÃO preenchendo os critérios pneu Inorção do Impostar 

de Renda e Isenção do IPI9RN. conformo Ata do Inspeção de Saúde, Sessão 14' 

021.8 2019,46 IS de março da 2019, remunerado por sobsidio, lixado,em lO (doa) 

catas, da graduação do SOLDADO PM. do Nível IV. conluudo com 09 (nove) ~9.

I0 Ideal meses e 18 (dozoilo( dias do efotivo serviço, em 13 de março46 2019.46 

aonrdo oom a Certidão do Tempo de Serviço DP/ARQUIVO. do 30 de maio do 

5019. AGREGADO a contar do 13 de março de 2010, manés do Penaria-SEI 1.1° 
1385.461346 maio46 2019, publicadonoBl.iN°Oql.de l6domaiirdo20l9. paro 

fsos de Reforma, °en-nffieio°. de acordo camas artigos 1°c 10.0 Anexo 1, da Lei 

Complementar N°463. de 03 de janeiro de 2012 (Dispõe sobre a subsidio dos 

Milisaeen do Estado. 046 outras providências(. alterada pela Lei Complementar 14° 

514. de 06 de junho de 2014. 

2. Estabelecer que esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
retroagindo seus efeitos acanto, do 13 de março de 2019. data a partir da qual foi 

corsidoradc iraplu ao serviço alisada Policia Militar. 

3. Determinar que a Diretuna de Pessoal - DP 1 encaminhe a presente Resolução 

para publicação no Diário Oficial do Estado o que a Ajudáscia Geral, em soguida, 

t0005crovo paro o 

Boletim 

 Geral da Corporação. 

3. Dolormiono ns Diretoria, de Pensool - DP/1 o Finanças que uã,iioot os peosidêa. 

cito decorrentes. 
Quaoiel do Comando Geral em Natal RN. 22 do julho do 2019, 198° da 

Independência o 131° da República. 

Francisco Canindsí Ferreiro da Casta. Tun CrI PM 
RESPONDENDO PELA DIRETORIA DE PESSOAL 

Secretaria de Estado da Educação, da 
Cultura, do Esporte e do Lazer 

Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte - UERN 

FUNDAÇÃO L'NIVERSIOADI, DO ESTADO DO) RIO GRANDE 1)0 NORTE 

FUERN 

Portaria tia  156112019. GP'FUERN 

Diapde nobin o eaatmcuçdo e nomeação a, -.lia,,.(.) 
apemsordn(a) no Cnncsrmo Público paira pms'iineerla de 
cargas de técnico de nível superior do Fundação 
L'nii'ernídode do Estado do Sus Grande do Norte 
FL'ERN 

A Vice.Pmaidonte da Fundação Universidade do Enlada do Roi ((ruido do Nrirte, 

no use das suou atribuições legais e contundirias, especialmente ao ci,mstidos no um. 

W. inciso 1 o no art. 9' da Lei Complementar Estadual N' 122. do 30 e juobir do 

1994, e art. 25, "g". dci Estatuto da FIIERN. 
CONSIDERANDO) a existência do candidato(a) aprovadas ne Concurso Público 

promcrvidit pula Fundação Universidade dc Eatodor do Rio ciroitdo di, N,roo 

FUERIs'. para o pros'imonto dos cargos do Agente TienicoAdoriomrtrrtmim,c Tic'sicit 

do Nível Ouporuir. conformo Edital 14" 00212016. publicada ito Dimircu Oficial da 

Estudei oni 1° do doeombrci de 21116. homologada pala Postacian" 269112016 
GP/FUERN c prsimrgado pala Resolução o' 0712018.CD. observada arredem de 

classificação dos aprovadas o, ainda. a quantidade de sagas enistuorca. 

CONSIDERANDO decisão judicial proferida nos autos do Processo ir" 0873605-

19.201ã.8.20.3051 - 4° Juizado da Fazcoda Pública de Comarca de Natal/RN; 

RESOLVE:  

Art. 1°. Nomoar, nos turmas da art. 8°. inciso 1 c art. 9° da Lei Complementar 

Estadual n° 122. do 30 de junho da 1994. para o respusrreo sargo. o sasdudaro(a( 

000stanro do Anoso 1 doara Portaria. 

Art. 2°. O nomondoflul deverá apressurar-se ao Departamento de Pessoal da Pró-

Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP. situada no tidilluio Epílogo de Campos, 
Rua Maria Lama Medeiros Lima, aio. Centro, Moasoró-RN. CEP: 59.010.190, 

TEL: (84)3315-3028 e (84(3315.2122. c.mail dp.prognpfàuem.br . no período de 

até 30 (trinta) dias contadas da publicação desta Portaria, ao horário das 07h30 ás
1)630, munido(al das documentos constantes dos Annnen II e III desta Portaria 

Art. 3°. O latido medico fornecido pelo Sonsa Médica Oficial, atentando aptidão fisi-

ca a' mental da candidalo(o(, será expedido mediante apresentação dos exames e 

d000inonton constantes da item 12.11 do Edital cão Anoso III desta Portaria, a o 

candidata/ai, mão logo esta seja pobttoada, podará dirigir-sei Janto Módica Oficial 
do Estado, dispensado o eo'ainiehamenro pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 

PSOOEP. O candiduroçal noirseado(n( duverá apresentar.so 6 junta Médren da 

Estude. 00 cidade do Natal. localizada no prédio da EMATER ' Centro 

Administrativo, com ugrodoorento prévio por moio do telefone (84)3232-1022. 

Aleadimenlo de negsodu.feira a sesta.feiro. das 08b las 12h. 

Art. 4'. A posse do aprovado(a) e ronneada(a( relacionado sn Anexo 1. realieae-ne-

á rm até 30 (trinta) dias a serem cansadas a partir da data da publicação desta 

Portaria, conforme art. IS (3°, da lei Complementar bstaelaal e' 122194, -

inicio-do-se o prazo mínimo do OS (cinco) dias istoin para análise da documentação apre-

sentada. 

An. 50 . Impossibilitado(a) de comparecer no período estipulado na AO. 2', 

nomeado(a) deverá requerer prorrogação, junto à Pró-Reitoria do Gestão de 

Prnsaav.PROGFP, par sina por maio 46 procurador habilitado, no pr000 4630 Irás. 
tal dias contados da publicação desta Portaria, conforme am. IS, §3°, da lei 

Complementar Estadual n° 122104. 

An. 6°. Deferido o rcq000menlit do prorrogação, será marcada rosa datado posso, 

observado o penou legal. 
Ao. 7°. O não comparecimento dto nomoadetlal pana tomar posso no pra/ti legal 

tomará a nomeação sem efeito, conforme o ato. 13, §7° da lei Complementar estad-

ual s. 122194. 

An. 8°. O eespcsnsadoslal terá até 30 (trinta) dias a partir do data da posso, pano entrar 
em exercício, respeitando adota do entrego o validação da doccmorlação asigida 

para a pense 
An. 91 . O empossndo(al 900 não eslear em onoecício imo prazo logol corá 0000000. 

010601 do cargo. ennl'nrme O 0,5. 34, parágrafo única, "6", da Lei Complementar 

Estadual n°122 dc 1994 
An. 10°. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

REGISTRE-SE. 	PUBLIQUE-SE. 	CUMPRA.SE, 

Moasoró/RN. 2246 julho 462019. 

Prol'. Dra. Fátima Raquel Rosado Morais 

Vice-presidente 

ANEXO IDA PORTARIA N°156112019. OP/J'IIERN. do 22 de julho 462(19. 

RELAÇÃO DOIA) NOMEADO(A) POR CARGO, CONFORME 

CLASSIFICAÇÃO 

Lista goeol de cnodidato(a( poro provimonlo do cargo de Técnica, de Nível Superior 

do Fundação Universidade do Estado de Rio Curnodc da Norte .FUERN: 

1. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

1.1 	CENTRAL 

7200819602 Barbara Nábrega do Mimada 

ANEXO II. PORTARIA N' 1561.2019- GP/FUERN. de 22 de julho 462019 

LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA POSSE 

a( laudo médio,,, emitido pela Perícia da Janta Médico llticmoI, atoasaoda aptidão 

física  mental do candidato, juntamente aos 050mos descritos ao Anexo III, 

b) ama furto 3n4 (recearei: 

cl carteiro de identidade (cópia autenticada cm cartório): 
dl cadastra do pontuas Osicos - C'PF (cópia autenticada cm carrícomit): 

cl comprovante de residência arualizadim: 

O titulo de eleitor (cópia autenticada cm cartório) o certidão do quitação clnttorol: 

gI certificado do roncrvmsta. quando do sono mascalisso (cópia autenticada cm 

cartório); 

hI certificado do escolaridade devidamente registrado no órgão competente (cópia 
autenticada em cartório); 

mi certidão do nascimento ou cosamcmmto (cópia autenticada cio cartório), c se foro 

ca'o, certidão doe nascimento das dependentes (cópia autenticada em canário): 

ji Carteira do Trabalho c I'roviolaitcia Social (CTPS) o cartão da iumacniçflo 
PIO PASEI' (cópia( 

6) registro no conselho ou órgão fiscalizador do oucemício profissional, se for ocaso 

cópia autenticada em cartório); 

II declaração do bento valores OmmnnlmtulmvOt do semi património, 000fnmso ser. IS. 

(5". da Lei Complementar a' 122194, e art, 1340 Lei Federal 08.426/1892 (com 

Reino roconhocida om cartónio(: 
ml deolaraçàor qcanlcr ais anencinimu ou não do nutra carga, emprego no fmmnçãur públi. 
coe quanto 00 recebimento de provenle(n) decorrente(s) do npoa0010duriaísl, obser-

vada a aos. 37, 510. da Constituição Fudcral, o o art. 26, §10. da Constituição 

Iisradual, 	cujo 	o 	modelo 	está 	dmnponivel 	11. 	limrk 

hlmp://PROOEP.moermr.holdofaull.anp?iIOmPROOEP.fnem.olec.Ieg (no 11001 Ira-

multou, ? Declamação Acúmulo do Csrgl cem firma reconhecida cm canário; 

u( comprovação dos pré requisitas exigidos pooa a respectiva função. coofarmc 

11— 240 Edital do Abonura do Inscniçáen n°002 21116-ReitoniaiFl.II1RN: 

01 secos de cartão do cmtmOa bancária de Banco do Brasil (cão precisa ocmnonlicari: 

p) visto do persnmmoé'tmcvt. se onrroageiso: 

qI certidões dos distribuidores civnisecriminais das Jmusriços Militar, Eleitoral. 

Federal e Estadual ou do Distrito Federal dos lugares ore que haja residido nos ijimi-

mas 5 loi000l andor. espedmdau, on prazo méuimo de 30 (oiurin( dias. roeposlsdir um 
prazo do validade doscovi sua próprio certidão. quando houver, quanto a cmoác. 

noções criminais, por penda de cargo ou função pública ou par improbidade admnuim. 

ri declaração emitida pelo selarão pessoal do órgão público dii qual O is liii servi. 

der público, aos cinco amou anteriores à posso, que não sofreu punição administra-
tiva que o inabilitou pana o esorcicio do outro carpa ou fanrçà,u pública. 

ANEXO III. PORTARIA N° 1561/2819 - GP/FIIERN, 4022 de julho do 2010. 

LISTA DOS EXAMES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS 

eaodidalo(e( NOMEADOS PERANTE A JUNTA MÉDICA OFICIAL 

o( hemagroma (validade do 90 dias): 
bI olotncmcordiiuigrama com parecer diu cardiolcugmvta (validado cIo 6 meses); 

eI glicemia de Jrjomn /vnlidsdo 4080 dias), 

dl otcstadsm médio,, do sanidade mental. cmmnmdot pariam Psiquiatra (validade de 30 

duas(: 

cl sumário do urina com sodimestaucimpia (validade 40911 diav( 

1) paennmlológien do fen (validade do 90 dm51: 

gI raio X de tórax. em PA, pcotil. com  laudo de radiologista validade de 6 mosesl, 

61 eirolugua 000ótica, apenas para o sono feminino (validade do 1 amo), 

ii dosagem de PSA (apenas paro o sono masculino cem idade igual ou superiora 43 

j( unanrografia. a penas para asexo fervmtiuuo com idade igual ou ospuemon 043 antas 

(validade de 1 anma(, 

k) goslanies (Inisdir do ginecologista ossisleuto isentando demovamos do radiologia), 

li mio ohm da avaluaçãum, a Jaula Móduco, perdoei nmilicilar ou cosudidalmu, miainis coam. 

es ou parecor. 50 julgar necessário. 

Mossorá RN. 22 dejalha do 2016. 

Prol'. Um. tâlmmn Raquel Rosado Morais 

Vice-pre s idente 

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 

Departamento Estadual de Trânsito 

Portarias' 603 2019-OADIR 

Natal (SN), 17 dojulho do 2019. 

O DIRETOR GERAL DO) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANqIT0 DO 

RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN. 00 aio das atribuições que llmc som,. 

terem a Artigo 33. inciso 1 e XI do Regime Oaral desta Ammlarqaua. aprovado polo 

Decreta ri' 8.6364622 de Abri] de 983; 

RESOLVE: 

'Conceder por 01 (um) ano, a partir da datada publicação desta Panaria, nos ter-

mos do Antigo II da Resolução 338 IS ote 13 de agosto do 2010. da Canuelho 

Nacional do Trânsito - CONTRAN o dou 55 4' o 8' de Anio II da Imo rlon io 

2.112712010.GADIR do 08 de a,ns'ombruu de 2010, Credoasmonnuoto do Diretor de 

ensino, pessoa física, o INGRIS DIEGLE ALEXANDRINO GUEDES, CFF: 

069,032,414'58, para atuar como Instrutor para Formação. Aloatizaçãa o 

Reciclagem do Condutores. 

II .Esta puimtaama entrará em vigor na datado nua publicação. 

publique-se, rcgistre.se. 
D0'vo ciência a ccmmpea.oe. 

Oelávimr Sanliago Folho 

Diretor Goral 

Portaria n°694 2019-GADIR 

NaI5IIRNI. 22 de julho de 2010. 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DI,) 

RIO GRANDE DO NORTE. DETRAN/RN. no uva das atribuições que lhe con-

fere o Anige 33, mnci.sov 1, de Regulamento Geral desta Amutarqtiia, aprovado pelo 

Decrete e. 6.883.4631 de nmo,çn do 1976; 

RESOLVE: 
Prorrogar, por mais 45 dias. a pra/o pata elaboração do Programa CNH Social. 

oslobelcoode no Pontaria n°014 20I9-CeADIR, pahlicnda do DOE is. 14631,4006 

do juidum de 2019. 

II - Esta portaria entrará em vigora partir da data dessa publicação. 

PUBLIQUE-SE oCUMPRA-SIi. 

Octáviur Sanliago Filho 

Diretor Geral. DETRAN/RN 

Vi 


